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DECRETO LEGISLATIVO Nº 467, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 
Autor: WAGNER MORAIS 

 
Concede o título de Cidadão Novaodessense ao advogado Rodolfo Otto 

Kokol. 
 
WAGNER FAUSTO MORAIS, Presidente da Câmara Municipal de Nova 

Odessa, Estado de São Paulo; 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, na qualidade de 

presidente promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º. Fica concedido título de Cidadão Novaodessense ao advogado 

Rodolfo Otto Kokol, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 
Município.  

Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente 
convocada para este fim, em local a ser designado.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por 
conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder 
Legislativo.  

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Nova Odessa, 09 de dezembro de 2024. 

WAGNER MORAIS 
Presidente 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra 

 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

a) Espécie: Termo de Contrato nº. 15/2024, firmado em 11 de dezembro 
de 2024, entre a Câmara Municipal de Nova Odessa e Hobby Indústria e 
Comércio LTDA; b) Objeto: aquisição de microcomputadores portáteis do tipo 
notebook com maleta/mochila e mouse; c) Fundamento Legal: art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021; d) Processo: 79/2024; e) Cobertura Orçamentária: 
Elemento Orçamentário nº 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente; g) 
Valor: R$ 39.132,00 (trinta e nove mil, cento e trinta e dois reais); h) 
Signatários: pela Contratante, Wagner Fausto Morais e, pela Contratada, 
Robson de Lima Silva. 

Nova Odessa, 12 de dezembro de 2024. 
Wagner Fausto Morais 

Presidente 

 

 
 
 
 

PORTARIA N. 525, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

"Que nomeia o senhor MARCIO JOSÉ MORAIS para o cargo de Assessor 
Legislativo". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 13, inciso VI, do Regimento Interno, NOMEIA o 
senhor MARCIO JOSÉ MORAIS, portador do RG n. 26.603.676-4 e do CPF n. 
177.754.288-05, para exercer o cargo de ASSESSOR LEGISLATIVO, de 
provimento em comissão, nos termos da Resolução n. 211, de 19 de março de 
2024, conforme o regime jurídico instituído pela Lei n. 3.755, de 27 de março de 
2024, com os vencimentos fixados no Anexo VI da Lei n. 1.783, de 18 de 
dezembro de 2000 (Anexo I da Lei n. 3.754, de 27 de março de 2024). 

Nova Odessa, 10 de dezembro de 2024. 
WAGNER FAUSTO MORAIS 

Presidente 
PAULO HENRIQUE BICHOF 

1º Secretário 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

2º Secretário 

  

MMIISSSSÃÃOO  

 

O Diário Oficial do Poder Legislativo foi 

criado com o intuito de dar publicidade e 

maior transparência aos atos oficiais da 

Câmara Municipal de Nova Odessa. 

Publicado exclusivamente no portal 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br, é uma 

ferramenta totalmente eletrônica e 

sustentável, que respeita o Meio Ambiente e 

os recursos públicos, otimizando a 

comunicação entre o Poder Legislativo e a 

população. 
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WWAAGGNNEERR  FFAAUUSSTTOO  MMOORRAAIISS  

Presidente 

 
PPAAUULLOO  HHEENNRRIIQQUUEE  BBIICCHHOOFF  

1º Secretário 

 
SSEEBBAASSTTIIÃÃOO  GGOOMMEESS  DDOOSS  SSAANNTTOOSS  

2º Secretário 
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PORTARIA N. 526, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 
"Que EXONERA a servidora VANESSA DA SILVA JESUS NAVES do 

cargo de Assessor Legislativo". 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 13, inciso VI, do Regimento Interno, EXONERA 
a servidora VANESSA DA SILVA JESUS NAVES, portadora do RG n. 
29.632.493 e do CPF n. 262.684.258-39, do cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor Legislativo, nos termos da Resolução n. 211, de 19 de março de 
2024, conforme o regime jurídico instituído pela Lei n. 3.755, de 27 de março de 
2024. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos em 31 de dezembro de 2024. 

Nova Odessa, 11 de dezembro de 2024. 
WAGNER FAUSTO MORAIS 

Presidente 
PAULO HENRIQUE BICHOF 

1º Secretário 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

2º Secretário 
 

 
PORTARIA N. 527, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 

"Que EXONERA o servidor DANIEL CARLOS TAVARES do cargo de 
Assessor Legislativo". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 13, inciso VI, do Regimento Interno, EXONERA 
o servidor DANIEL CARLOS TAVARES, portador do RG n. 21.657.907-7 e do 
CPF n. 027.674.448-94, do cargo, de provimento em comissão, de Assessor 
Legislativo, nos termos da Resolução n. 211, de 19 de março de 2024, conforme 
o regime jurídico instituído pela Lei n. 3.755, de 27 de março de 2024. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos em 31 de dezembro de 2024. 

Nova Odessa, 11 de dezembro de 2024. 
WAGNER FAUSTO MORAIS 

Presidente 
PAULO HENRIQUE BICHOF 

1º Secretário 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

2º Secretário 
 
 

 
PORTARIA N. 528, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 

"Que EXONERA o servidor RICARDO EUGENIO ALVES FERREIRA do 
cargo de Assessor Legislativo". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 13, inciso VI, do Regimento Interno, EXONERA 
o servidor RICARDO EUGENIO ALVES FERREIRA, portador do RG n. 
20.774.176-1 e do CPF n. 193.912.118-36, do cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor Legislativo, nos termos da Resolução n. 211, de 19 de 
março de 2024, conforme o regime jurídico instituído pela Lei n. 3.755, de 27 de 
março de 2024. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos em 31 de dezembro de 2024. 

Nova Odessa, 11 de dezembro de 2024. 
WAGNER FAUSTO MORAIS 

Presidente 
PAULO HENRIQUE BICHOF 

1º Secretário 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

2º Secretário 
 

 
PORTARIA N. 529, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 

"Que EXONERA o servidor HENRI VILE PEREIRA DE CARVALHO do 
cargo de Assessor Legislativo". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 13, inciso VI, do Regimento Interno, EXONERA 
o servidor HENRI VILE PEREIRA DE CARVALHO, portador do RG n. 
43.099.339-0 e do CPF n. 375.491.658-07, do cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor Legislativo, nos termos da Resolução n. 211, de 19 de 
março de 2024, conforme o regime jurídico instituído pela Lei n. 3.755, de 27 de 
março de 2024. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos em 31 de dezembro de 2024. 
Nova Odessa, 11 de dezembro de 2024. 

WAGNER FAUSTO MORAIS 
Presidente 

PAULO HENRIQUE BICHOF 
1º Secretário 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
2º Secretário 

 

 
PORTARIA N. 530 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
"Que EXONERA a servidora DEVANIR BRAZILINO DE OLIVEIRA do 

cargo de Assessor Legislativo". 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 13, inciso VI, do Regimento Interno, EXONERA 
a servidora DEVANIR BRAZILINO DE OLIVEIRA, portadora do RG n. 
25.800.498-8 e do CPF n. 089.157.238-48, do cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor Legislativo, nos termos da Resolução n. 211, de 19 de 
março de 2024, conforme o regime jurídico instituído pela Lei n. 3.755, de 27 de 
março de 2024. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos em 31 de dezembro de 2024. 

Nova Odessa, 11 de dezembro de 2024. 
WAGNER FAUSTO MORAIS 

Presidente 
PAULO HENRIQUE BICHOF 

1º Secretário 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

2º Secretário 
 

 
 

 

ATO DA MESA N. 09/2024 
Dispõe sobre a suplementação de dotações orçamentárias. 
A Mesa da Câmara Municipal de Nova Odessa, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que dispõe a Lei Orgânica do 
Município em seu artigo 16, XII, c/c com o artigo 13, X do Regimento Interno, 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica suplementado, no orçamento vigente da Câmara Municipal, o 

valor de R$ 107.700,00 (cento e sete mil e setecentos reais), nas dotações 
abaixo discriminadas: 

Órgão / U.O / U.E: 
01.01.01 - Câmara Municipal 
Classificação Funcional e Programática: 
01.031.9001.2901.0002 – Manutenção da Folha da Pagamento – 

Remunerações Setor Legislativo  
Natureza da Despesa / Valor: 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil .................. R$ 

104.000,00 
01.01.01 - Câmara Municipal 
Classificação Funcional e Programática: 
01.031.9001.2903.0000 – Concessão de Benefícios aos Trabalhadores 

(Exceto Vereadores)  
Natureza da Despesa / Valor: 
3.3.90.46 – Auxílio Alimentação ................................................. R$ 

3.700,00 
Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com a anulação parcial da 

seguinte dotação do orçamento vigente: 
01.01.01 - Câmara Municipal 
Classificação Funcional e Programática: 
01.122.9003.2906.0000 – Manutenção das Atividades Administrativas 
Natureza da Despesa / Valor: 
4.4.90.51 – Obras e Instalações ............................................... R$ 

107.700,00 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Nova Odessa, 11 de dezembro de 2024.  

WAGNER FAUSTO MORAIS 
Presidente 

PAULO HENRIQUE BICHOF 
1º Secretário 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
2º Secretário 

 
 

AATTOOSS  DDAA  MMEESSAA  DDIIRREETTOORRAA 
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